
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2058/2024 

"Dispõe sobre Abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação no Orçamento vigente e dá 
Outras Providências ". 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente no valor de 
R$ 262.910,96 (duzentos e sessenta e dois mil novecentos e dez reais e noventa e seis 
centavos) proveniente com recurso do Estado de Rondônia e com Contrapartida do 
Município, sendo: 

1. 	R$ 249765 941 - (duzentos e quarenta e nove mil setecentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e um centavos) oriundos do Convênio n° 
300/2024/PGE/DERADM para a siçào e 1 	os para confecção de blocos, 
meio-fio e sargetas, a serem u izadas na pavimentaç 	om extenção de 610,56 
metros e área de 3174,46 n e drenagem superficial (rn& -fio e sargeta) com 
extenção de 1.185,00 metr s das vias urbanas, celebrado ent o Departamento 
Estadual de Estradas de odagem e Transportes do Estado de ondônia e o 
Munícipio de Buritis/RO. 

II. 	R$ 13.145 955 - (treze m 1 cento e quarenta e cinco reais e cinque ta e cinco 
centavos) oriundos de C ntrapartida do Município. 

§ 1 1  Tais codificações irstitucionais e orçamentárias serão incluídas na) seguinte 
dotação, especialmente criadas 4 Lei Orçamentária vigente: 	 / 

§ 20  O detalhamento d4 crédito, previsto neste artigo conterá coyfio fonte de 
recurso, conforme disposto no 4iexo único. 	 / 

Art. 2° O recurso necessário à abertura de crédito de qij 
obtido na forma do Artigo 43,1 inciso II da Lei Federal n° 
249.765,41 (duzentos e quarnta e nove mil steeetjs 
quarenta e um centavos) pro eniente com recurs o Est\do 
n° 300/2024/PGE/DERÀUM. 
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Art. 30  O recurso necessário à abertura de crédito referente a contrapartida será 

obtido na forma do Artigo 43, inciso III da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$ 
13.145,55 (treze mil cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) a 
ser repassado pelo munícipio na fase de execução. 

Art. 4° Fica incluída na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do PPA, 
LDO e LOA, as alterações acima para o exercício de 2024. 

Art. 5° Fica o executivoa orizado criar e s lementar ficha se necessário for 
para dar agilidade ao desenvolvi ento de suas ações. 

Art. 6° Esta Lei entra 4 vigor na data de sua publi 

Gabinete do Prefeito do Município 
de Buri s/RO, aos dezessete dias do 
mês 	do ano de dois mil e 

e quatro. 

Ir- 

RONA4D1RDDR1GUS DE 
Prefeito Muiicipal 
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O ÚNIC 

DEMONSTRATIVO DÓS CRÉDITOS ADICIONAS ESPECIAIS 

02.06.01 - SECRETARIAM 	DE OBRAS E SERVIÇOSjPUBLICOS 
26.451.1008 - GESTÃO DE 'ROGRAMAS DE INFRAESTRUTUA 
26.451.1008.1300.0000 - AUISIÇÀO DE INSUMOS PARA EXCUÇÀO DO 
CONVÊNIO 300/2024/PGEDERADM 	 / 
1 CATEGORIA DE DESP SA 1 	VALOR 

ÍFICHA: 4,4.90.30.00 - MERIAL DE CONSUMO R$ 249.765,41  

TOTAL 	.— " R$ 249.765,41 
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